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PRESIDENTE: SR. MARCELO CRUZ 

 

SECRETÁRIO: SR. CIRONE DEIRÓ 

 

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 7ª 

Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 

11ª Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia.  

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da Ata 

da Sessão anterior.  

 



O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) - Solicito a dispensa 

da leitura da Ata, Excelência.  

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Dispensado. Está 

dispensada a leitura da Ata e que seja publicada no Diário 

Oficial do Poder.  

Passemos à Ordem do Dia. Solicito ao Senhor Secretário 

proceder à leitura das matérias a serem lidas e apreciadas. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) - Senhor Presidente, 

eu vou ler aqui um Requerimento de Interstício, para dispensa 

de interstício.  

- REQUERIMENTO DE DISPENSA DE INTERSTÍCIO DO DEPUTADO CIRONE 

DEIRÓ. Requer à Mesa, nos termos do parágrafo único do artigo 

199, do Regimento Interno, seja dispensado o interstício 

regimental para apreciar em segundo turno de discussão e 

votação o Projeto de Lei 11/2023, Projeto de Lei 12/2023 e 

Projeto de Lei 1716/2022. 

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o 

Requerimento do Deputado Cirone Deiró. Em votação. Os 

deputados favoráveis ao Requerimento permaneçam como se 

encontram, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao 

Expediente. 

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1716/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 192. Altera e revoga 



dispositivos da Lei nº 1.052, de 19 de fevereiro de 2002, e 

dá outras providências.  

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1716/2022, de autoria do Poder 

Executivo. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – PROJETO DE LEI 

12/2023 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Institui a Política 

Estadual de estímulo ao Empreendedorismo Feminino no âmbito 

do Estado de Rondônia.  

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 12/2023, de autoria do Deputado 

Cirone Deiró. “Institui a Política Estadual de estímulo ao 

Empreendedorismo Feminino no âmbito do Estado de Rondônia.”. 

Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – PROJETO DE LEI 

11/2023 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Dispõe sobre o direito da 

mulher à permanência de acompanhantes e atendentes pessoais 

nas salas de exames e consultas das unidades hospitalares, 

clínicas médicas e estabelecimentos afins quando houver 



procedimentos sedativos, de anestesia geral e outros 

procedimentos. 

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 11/2023, de autoria da Deputada 

Dra. Taíssa, que “Dispõe sobre o direito da mulher à 

permanência de acompanhantes e atendentes pessoais nas salas 

de exames e consultas das unidades hospitalares, clínicas 

médicas e estabelecimentos afins quando houver procedimentos 

sedativos, de anestesia geral e outros procedimentos.”. Em 

votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao 

Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – Não há mais 

matérias, Excelência.  

 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Encerrada a Ordem do 

Dia. Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus, e antes de encerrar esta Sessão, convoco Sessão 

Ordinária para o dia 08 de março do corrente ano, no horário 

regimental, ou seja, às 09 horas da manhã.  

Está encerrada a Sessão.  

 

(Encerra-se esta Sessão às 18 horas e 34 minutos) 

  

(Sem revisão dos oradores) 


